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PORTARIA Nº. 001.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  V E R L E N E  A U R E LIO 

D O N A SC I ME N TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  026 .803 .843 -

00  e  R G nº .  2005005107948  da Função de C oor de nador (a )  de  

Po l i t i c a s  da  Fa mí l ia  –  S ímbo lo  D A S -3 ,  Lo ta do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Pro te ç ão  a  M ulhe r e  Famí l ia  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 002.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  V E R L E N E  A U R E LIO 

D O N A SC I ME N TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  026 .803 .843 -

00  e  R G nº .  2005005107948  para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  do  PA A le i te –  S ímbo lo  D A S -1 ,  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  As s i s tê nc ia  Soc ia l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 003.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  M I C HE L L B E Z E R RA 
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R OD R I GU E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  061 .769 .243 -24  e  R G 

nº .  2007054234 -6 , da Função de A ss i s te nte  Jur íd ic o  –  S í mbo lo  

D N SR ,  Lota do (a )  na  Proc ur ador ia  Ge r a l  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 004.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M I C HE L L B E Z E R RA 

R OD R I GU E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  061 .769 .243 -24  e  R G 

nº .  2007054234 -6 , para exercer a Função de A s s e s s or  Jur íd ic o  –  

S ímbo lo  C D P-1 ,  Lota do (a )  na  Proc ur ador ia  Ge r a l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 005.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  GE SL E N E  A U R E LIO 

D O N A SC I ME N TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  008 .422 .163 -

16  e  R G nº .  2002099060431  para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  de  Po l í t i c a s  da  Fa mí l ia  –  S ím bo lo  D A S -

3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Pro te ç ão  a  

M ulhe r e  Fam í l ia  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 006.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a  M A R I A D A S GR A Ç A S 

B E Z E RR A D E  PA I VA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

152 .561 .398 -78  e  R G nº .  2009098021332 ,  da Função de 

A uxi l iar  A dmin i s tr a t ivo  –   S ímbo lo  D A S -4 ,  Lo ta do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E d uc aç ão  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 007.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N A C L A R A A LV ES 

PA I VA ,  por tador (a )  do  C PF nº .  077 .453 .633 -0 6  e  R G nº .  

20163110713 , para exercer a Função de C oor de nador (a )  de  

E s tudos  T é c n ic os  de  N ec e ss idade s  –  S ímbo lo  D A S -3 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  Plane jame nto  e  Ge s tão  das  

Finanç as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 008.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  R HAY SL A V I TOR I A 

A LV E S SI LVA ,  por tador (a )  do  C PF nº .  105 .682 .703 -39  e  

R G nº .  20192086795 , para exercer a Função de C oorde nador (a )  

de  E s tudos  T é c n ic os  de  N e c e ss idade s  –  S ímbo lo  D A S -3 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  Plane jame nto  e  Ge s tão  das  

Finanç as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 009.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC A 

KL E I D YZ A N GE LA M E N DE S D E  A R A U JO,  por tador (a )  

do  C PF nº .  037 .625 .323 -11  e  R G nº .  20010015073016 , para 

exercer a Função de C oor de nador (a )  de  E s tudos  T é c n ic os  de  

N e c e ss idade s  –  S ímbo lo  D A S -3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

de  Plane ja me nto  e  Ge s tão  das  Finanç as  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 010.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O VA LT E R  

L E A O D E  SOU SA JU N I OR ,  por tador (a )  do  C PF nº .  

603 .498 .953 -17  e  R G nº .  2009098027748 , para exercer a Função 

de Ge re nte  de  N úc le o  das  Finanç as  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  Plane jame nto  e  Ge s tão  das  

Finanç as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 011.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O Y D A I A NE 

N U N E S M OU R A ,  por tador (a )  do  C PF nº .  061 . 471 .423 -05  

e  R G nº .  2009098021464 , para exercer a Função de Ge re nte  do  

N úc le o  Financ e iro ,  –  S ímbo lo  D A S -4  Lot a do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Tur i s mo  e  D e s e nvo lv ime nto  

R e g iona l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  
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MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 012.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N A L U IZ A M I R A N DA 

C A M E L O,  por tador (a )  do  C PF nº .  088 .004 .793 -32  e  R G 

nº .  20192038979 , para exercer a Função de Ge re nte  do  N úc le o  

A dmini s tr a t ivo ,  –  S ímbo lo  D A S -4  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  Tur i s mo  e  D e s e nvo lv ime nto  R e g iona l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 013.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  E ST E FA N Y M OR E I R A 

D A SI LVA C AVAL C A N T E , por tador (a )  do  C PF nº .  

090 .998 .273 -26  e  R G nº .  2018148505 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  A dmini s tr a t ivo ,  –  S ím bo l o  D A S -4  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Tur i s mo  e  

D e s e nvo lv ime nto  R e g iona l  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 014.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  L I D I A N E  M A R A 

GOM E S R OD R I GU E S SOU SA ,  por tador (a )  do  C PF nº .  

620 .843 .483 -15  e  R G nº .  20181962661 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  de  D e s e nvo lv ime nto  A gr ár io  R e g iona l ,  –  

S ímbo lo  D A S -4  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

Tur i s mo  e  D e s e nvo lv ime nto  R e g iona l  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 015.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  OL AVO R OD R I GU E S 

M A RT I N S,  por tador (a )  do  C PF nº .  764 .814 .413 -15  e  R G 

nº .  2007792305 , para exercer a Função de D ire tor  de  N úc le o  

Soc ia l ,  –  S ímbo lo  D A S -4  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  Tur i s mo  e  D e s e nvo lv ime nto  R e g iona l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 016.02.12/2024 
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O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JA M I L L E 

M E U R I KEL L E R OD R I GUE S D E  A Z E VE D O ,  po r t a do r (a )  

do  C PF nº .  015 .446 .723 -57  e  R G nº .  20050150 74309 , para 

exercer a Função de Fis c a l  de  C ontr a to –  S ím bo lo  D A S -4 ,  

Lota do (a )  na  C ontro lador ia  Ge r a l  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 017.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N A GA B R I E LE 

V I E I RA VA L E ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  104 .64 2 .223 -54  e  

R G nº .  20162746835 , para exercer a Função de D ire tor (a )  de  

N úc le o  de  A bas te c ime nto –  S ímbo lo -  D N S-1 ,  L ota do (a )  na  

C ontro lador ia  Ge r a l  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 018.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  E D I VA L D O M OR A ES 

C A R L OS ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  540 .000 .093 -2 0  e  R G nº .  

0296441395 , da Função de Ge re nte  de  N úc le o  A dmi ni s tr a t ivo  

–  S ímbo lo  D A S -1 ,  Lota do (a )  no (a )  Guar da  C iv i l  M unic ipa l  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 019.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  E D I VA L D O M OR A ES 

C A R L OS ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  540 .000 .093 -2 0  e  R G nº .  

0296441395 , da Função de A s s e ss or  de  Gabine te  –  S ímbo lo  

D N S-1 ,  Lota do (a )  no (a )  Guar da  C iv i l  M un ic ipa l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 020.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  L U C A S C A R L OS 

SA N TOS D E  M E L O,  por tador (a )  do  C PF nº  03 7 .760 .943 -

97  e  R G nº .  2006005276608 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

N úc le o  A dmini s tr a t ivo  –  S ímbo lo  D A S -1 ,  Lota do (a )  no (a )  
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Guar da  C iv i l  M u nic ipa l  do  M unic í p io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 021.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  C R I SE L I TE 

R OD R I GU E S C ON C E I ÇÃ O,  por tador (a )  do  C PF nº .  

383 .423 .673 -04  e  R G nº .  96002535917  para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  de  C e n tro  de  R e fe r ê nc ia  de  A s s i s tê nc ia 

Soc ia l  (C R A S) –  S ímbo lo  D N SR -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  A s s i s tê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  d e  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 022.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A N ATA L IA 

M A RT I N S D E  FR A N ÇA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

090 .316 .313 -61  e  R G nº .  20171674191 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  de  C ontro le  e  Qua l idade  A mbie nta l -  

D N SR -3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  M e io 

A mbie nte  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 023.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A A U R I CE L IA 

OL I V EI R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  004 .273 .39 3 -67  e  R G 

nº .  34919962000 , para exercer a Função de C oor de nador (a )  de  

Fi s c a l i z aç ão  e  M oni tor ame nto -  D N S-2 ,  Lot a do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  M e io  A mbie nte  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 024.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  C R I ST I A N Y L OPES 

R I B EI R O M E N DE S ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  83 7 .028 .223 -

72  e  R G n º .  2002099057503  SSPD C /C E , Para exercer a Função de 

Ge re nte  de  N úc le o  de  E quipame ntos  C ul tur a i s  –  S ímbo lo  

D A S-4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M u nic ipa l  de  C ul tur a  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 dia do mês de Setembro de 
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2024.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 025.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  I VA N  B A R R E TO 

PI N TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  141 .181 .493 -2 0  e  R G nº .  

2021044831 -2 , para exercer a Função de A s s i s te nte  de  Obr as  e  

Se r v iç os  E s tr utur a i s  –  S ímbo lo  D N S -2 ,  Lo ta do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 026.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I O JOR GE  D E 

SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  770 .544 .663 -4 9  e  R G nº .  

770 .544 .663 -49 , para exercer a Função de Ge re nte  de  N úc le o  da  

Vig i lânc ia  Sani tár ia –  S í mbo lo  D A S -3 ,  Lot a do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Saúde  do  M unic íp io  d e  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 027.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  GE R M A N A M A R IA 

FON T E N E L E  A LM E ID A L OPE S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

056 .598 .793 -30  e  R G nº .  2007505300 , para exercer a Função de 

Fis c a l  de  C ontr a to –  S ímbo lo -  D A S-4 ,  Lot a do (a )  na  

C ontro lador ia  Ge r a l  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 028.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I N A A R A U JO 

FE R R A Z ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  072 .762 .563 -2 4  e  R G nº .  

3926883 , para exercer a Função de F is c a l  de  C ontr a to –  S ímbo lo -  

D A S-4 ,  Lota do (a )  na  C on tro lador ia  Ge r a l  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 029.02.12/2024 
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O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  E D E L M A R  OL IV E I RA 

GOM E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  285 .316 .248 -6 0  e  R G nº .  

2005014024103 , para exercer a Função de Fis c a l  de  C ontr a to –  

S ímbo lo -  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  C on tro lador ia  Ge r a l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 030.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  L U I S  A M B R OZ O DE 

SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  134 .332 .168 -9 4  e  R G nº .  

20230675736 , para exercer a Função de A ux i l iar  d e  Obr as  e  

Se r v iç os  Públ i c os   –  S ímbo lo  D A S -1 ,  Lot a do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02  de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 031.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A JOSE  A LV ES 

C A M I L O DE  SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  958 .010 .493 -

04  e  R G nº .  685233935 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

Obr as  e  Se r v iç os  E s tr utur a i s  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02  de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 032.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  VA L E R I A C OU TI N HO 

D E  M A C E D O ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  829 .372 .4 93 -53  e  R G  

nº .  97024039481 , para exercer a Função de Ge re nte  de  Obr as  e  

Se r v iç os  E s tr utur a i s  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lo ta do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02  de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 033.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N A A M E L I A DE 

SOU SA PI N HE I R O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  611 .212 .263 -
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45  e  R G nº .  20083454270 , para exercer a Função de Auxi l iar  de  

Obr as  e  Se r v iç os  Públ i c os  –  S ímbo lo  D A S -1 ,  L ota do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02  de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 034.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  D E OC L I D E S JU ST I NO 

PE R E I R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  035 .961 .603 -83  e  R G nº .  

2006014098105 , para exercer a Função de Ge re nte  de  Obr as  e  

Se r v iç os  E s tr utur a i s  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lo ta do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02  de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 035.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JOSE  I VA N  B A RR E TO 

C AVA L C A NT E ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  012 .142 .343 -30  e  

R G nº .  2002014140869 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

Obr as  e  Se r v iç os  E s tr utur a i s  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02  de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 036.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M OI SE S M A C HA D O D E 

A GU I A R ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  020 .665 .513 -41  e  R G nº .  

99098028862 , para exercer a Função de A ux i l iar  d e  Obr as  e  

Se r v iç os  Públ i c os  –  S í mbo lo  D A S -1 ,  Lot a do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02  de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 037.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O FR A N C I ON  

B E Z E RR A DA C OSTA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

698 .786 .923 -53  e  R G nº .  503137790 , para exercer a Função de 

Ge re nte  de  N úc le o  de  E labor aç ão  de  Pro je t os (C A D )  –  

S ímbo lo  D N SR -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M u nic ipa l  de  

I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  de  C r ate ús -CE , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada 

no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02  de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 038.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M Y LT E M E S GOM ES 

C AVA L C A NT E ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  041 .905 .963 -61  e  

R G nº .  2006014153998 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

Obr as  e  Se r v iç os  E s tr utur a i s  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02  de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 039.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O PA U L I NO 

V I E I RA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  243 .601 .203 -20  e  R G nº .  

63743983 , para exercer a Função de Ge re nte  de  Obr as  e  Se r v iç os  

E s tr utur a i s  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  de  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02  de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 040.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  FA B I O A N TON I O DE 

A L M E ID A M AC HA D O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

519 .320 .753 -72  e  R G nº .  209829191 , da Função de 

C oor de nador (a )  da  Sa la  do  E mpre e nde dor –  S ímbo lo  

D A S-4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

D e s e nvo lv ime nto  E c onômic o  e  E mpre e nde d or i s mo  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 041.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  M A R I A M I RI AN  

C A RVA L HO M OU R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

025 .398 .633 -88  e  R G nº .  2003019111342 , da Função de 

A udi tor (a )  de  C ontro le  –  S í mbo lo  D N SR -2 ,  Lo ta do (a )  na  

C ontro lador ia  Ge r a l  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  
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MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 042.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  HE L OÁ  I SL A A R A U JO 

SA M PA I O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  085 .731 .39 3 -23  e  R G 

nº .  20220900285 , da Função de A uxi l iar  A dmini s tr a t ivo  –  

S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

E duc aç ão  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 043.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  HE L OÁ  I SL A A R A U JO 

SA M PA I O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  085 .731 .39 3 -23  e  R G 

nº .  20220900285 , para exercer a Função de Ge re nte  de  M e diaç ão 

–  S ímbo lo  D N S -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

E duc aç ão  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 044.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A M I RI AN  

C A RVA L HO M OU R A ,  por tador (a )  do  C PF nº .  

025 .398 .633 -88  e  R G nº .  2003019111342 , para exercer a Função 

de C oor de nador de  N úc le o  de  Se gur anç a  A lime ntar –  

S ímbo lo  D N SR -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M u nic ipa l  de  

E duc aç ão  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 045.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FA B I O AN TON I O DE 

A L M E ID A M AC HA D O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

519 .320 .753 -72  e  R G nº .  209829191 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  de  Obr as  de  E nge nhar ia  –  S ímbo lo  D N S -

1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 046.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A A L A NA 

R I B EI R O N U NE S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  070 .551 .993 -79  

e  R G nº .  20085058089 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

N úc le o  de  Ge s tão  de  Pe s s oas  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 047.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  PA U L A R E GIA 

B OM FI M  FE R R EI R A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

783 .876 .633 -87  e  R G nº .  96002319980 , para exercer a Função de 

C oor de nador a  da  C as a  de  Ava l iaç ão  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  E duc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 048.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O 

GU T I E R RE  X I ME N E S SA B OI A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

051 .331 .423 -74  e  R G nº .  20073721330 , para exercer a Função de 

Fis c a l  de  C ontr a to –  S ímbo lo -  D A S-4 ,  Lot a do (a )  na  

C ontro lador ia  Ge r a l  do  M unic íp io  de  Cr ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 049.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A L A U A N DA 

L OPE S D A SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  090 .989 .873 -11  

e  R G nº .  4907838 , para exercer a Função de Fis c a l  de  C ontr a to –  

S ímbo lo -  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  C on tro lador ia  Ge r a l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 050.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  GA I L L A I N E  A R A U JO 

PA I VA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  026 .955 .483 -11  e  R G nº .  

026 .955 .483 -11 , para exercer a Função de Fis c a l  de  C ontr a to –  

S ímbo lo -  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  C on tro lador ia  Ge r a l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 051.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  A N TON I O 

FR A N C I SC O GOM E S D A SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

753 .184 .073 -15  e  R G nº .  200701500146 , da Função de Ge re nte  

de  Obr as  Se r v iç os  E s tr utur a i s  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 052.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O FR A N C I SC O 

GOM E S D A SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  75 3 .184 .073 -

15  e  R G nº .  200701500146 , para exercer a Função de 

Se c re tár io (a )  E xe c ut ivo  –  S ímbo lo  D N SR -2 ,  Lota do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  I nfr ae s tr utur a  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 053.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  I A R A D E C A RVA L HO 

A Z E V E D O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  038 .373 .20 3 -40  e  R G  

nº .  2006005276985 , da Função de C oor de nador (a )  de  

Te c no log ia  da  I nfor maç ão  –  S ímbo lo  D N SR -2 ,  Lota do (a )  

na  Se c re tar ia  de  Ge s tão  A dmini s tr a t iva  do  M unic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 054.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  I A R A D E  C A RVA L HO 

A Z E V E D O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  038 .373 .20 3 -40  e  R G  

nº .  2006005276985 , para exercer a Função de Se cre tar io (a )  

A djunto  –  S ím bo lo  D N SR ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  

Ge s tão  A dmini s tr a t iva  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  
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MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 055.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  B A R B A R A C R I ST I NA 

L I M A D E  L A CE R D A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  03 4 .971 .995 -

08  e  R G nº .  6958039 , para exercer a Função de Ge re nte  do  N úc le o  

de  Ge s tão  de  R e c ur s os  Humanos  –  S ímbo lo  D A S -1 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  Ge s tão  A dmini s tr a t iva  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 056.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I A ZE N I LTA 

C OSTA SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  717 .20 9 .873 -00  e  

R G nº .  20083562812 , para exercer a Função de Fis c a l  de  

C ontr a to –  S ím bo lo -  D A S-4 ,  Lota do (a )  na  C on tro lador ia  

Ge r a l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial 

nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 057.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JO SE  N E L SON  SA B OI A 

N E TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  070 .126 .433 -07  e  R G nº .  

070 .126 .433 -07 , para exercer a Função de Fis c a l  de  C ontr a to –  

S ímbo lo -  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  C on tro lador ia  Ge r a l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 

10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 058.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FE R N A N D A N AYA R A 

T E I XE I R A DE  A N D RA D E ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

070 .827 .443 -90  e  R G nº .  070 .827 .443 -90 , para exercer a Função 

de Ge re nte  de  N úc le o  Ouv idor ia –  S ímbo l o  D A S -3 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Saúde  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 059.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
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MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JA N E  PE R E I R A C HAV E 

C OSTA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  862 .911 .573 -49  e  R G nº .  

2007019061348 , para exercer a Função de F unç ão  Gr at i f i c ada –  

S ímbo lo  FC -3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M u nic ipa l  de  

Saúde  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial 

nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 060.02.12/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O C E SAR  

R OD R I GU E S D A SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

896 .121 .673 -20  e  R G nº .  299991296 , para exercer a Função de 

Se c re tár io (a )  A djun to ,  –  S ímbo lo  D N SR  Lo ta do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  C o munic aç ão  e  R e laç õe s  

Públ i c as  do  M u nic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 02 de Dezembro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove rno  M un ic ipa l  de  C ra t e ús -C E  

 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 


